
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML 

Processo: 002/2018
Pregão Eletrônico n. 001/2018/ADPVH
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
contabilidade  pública  e  privada  nas  áreas  fiscais,  tributárias,
trabalhistas  e  demais  normas  do  direito  financeiro,  com  emissão  de
balancetes  mensais,  Razão,  Diário,  Demonstrativos  e  Relatórios
Orçamentários, Financeiros, Patrimoniais, Notas de Empenho e Prestação de
Contas do Exercício Balancete Mensal e Balanço Geral, geração do ACP/TCE e
outros  procedimentos  contábeis,  conforme  estabelecido  no  Edital  de
Licitações e seus Anexos. 

RESPOSTA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1 – RELATÓRIO: 

Trata-se  de  pedido  de  esclarecimento  formulado  Empresa
MORAES & SANTOS SERVIÇOS Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 13.912.590/0001-
70, em face de termos do Edital de Licitação n. 001/2018/ADPVH, deflagrado
nos autos do Processo administrativo n. 002/2018, cujo objeto encontra-se
resumido na epígrafe desta Resposta. 

I – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

Preliminarmente, consigna-se que Pedidos de Esclarecimentos
formulados em face de Editais de Licitação não comportam rigorismos quanto
à apresentação, porquanto a própria Lei não cuidou de especificar sua
forma. Entretanto, cumpre analisar o atendimento à tempestividade, já que
o  instrumento  convocatório  normatizou  tal  requisito,  criando  um  lapso
temporal para aceitabilidade de eventuais pedidos de esclarecimentos.

 
In casu, o prazo para envio de Pedido de Esclarecimentos

neste Pregão foi estabelecido no subitem 2.4 do Edital de Licitação, o que
foi procedido em estrita consonância com a legislação aplicável. 

Desta  forma,  sopesando  que  a  Licitação  de  que  trata  o
presente tem como data de abertura de propostas o dia 06.11.2018 e, que o
Pedido  de  Esclarecimento  aportou  no  e-mail  informado  no  Edital  de
Licitação  às  14h48min  do  25.10.2018,  considerando-se  como  data  de
recebimento  o  dia  26.10.2018 em  razão  do  horário  de  expediente  deste
órgão,  sendo  portanto,  tempestivo.  Pelos  motivos  acima,  o  pedido  de
esclarecimento ora analisados deverá ser recebido e analisado. 

I – DOS ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS: 

Em síntese, a empresa solicita os seguintes esclarecimentos:

Questionamento 01: A contratação dos serviços de contabilidade será com
dedicação de mão de obra exclusiva, ou seja, ou serviços devem ser execu-
tados dentro do local da contratante?

Questionamento 02: A execução dos serviços será executado em sistema pró-
prio da contratante ou deverá ser executado no sistema da contratada?

Questionamento 03: Hoje esses serviços são executados por qual empresa?
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II – DA RESPOSTA DA AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

Antes  de  adentrar  ao  mérito,  ressalto  que  a  Agência  de
Desenvolvimento do  Município de Porto Velho,  tal como estabelecido no
Termo de Cooperação firmado entre ela e a Superintendência Municipal de
Licitações, é o Órgão responsável por todas as etapas inerentes à fase de
planejamento  da  contratação,  o  que  incluiu  a  elaboração  do  Termo  de
Referência que norteará a Contratação objetivada no Pregão do qual decorre
o Pedido  de Esclarecimento ora analisado,  motivo pelo qual submetemos
àquela Agência os argumentos nele expendidos, conforme e-mail encaminhado
em 26.10.2018 (fls. 172 e 173). 

Em resposta, a Diretora Administrativa e Financeira da ADPVH
encaminhou-nos sua manifestação ainda no dia 26.10.2018, conforme e-mail
de fls. 174, com os seguintes esclarecimentos: 

Resposta ao Questionamento 01: Os serviços serão executados no próprio es-
critório de contabilidade da Contratada. 

Questionamento 02: O sistema pelo qual será operacionalizado os serviços
será da própria contratada. 

Questionamento 03: Escritório CR CONTABILIDADE.

III – DA MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA

Em vista da manifestação da Agência de Desenvolvimento do
Município de Porto Velho, entendo prontamente esclarecidas as questões
suscitadas, ressaltando que o tal posicionamento guarda consonância com o
Edital de Licitação e seus Anexos, cujo objeto é a realização de Licitação
para  contratação  de  serviços  de  contabilidade,  a  serem  prestados  no
próprio escritório da Contratada, por seus empregados, sem necessidade de
dedicação  exclusiva,  salientando  ainda  que,  tal  como  estabelecido  no
subitem  9.1.7  do  Edital,  a  Contratada  deverá  possuir  escritório
preferencialmente  na  cidade  de  Porto  Velho, visando  a  melhor
operacionalização dos serviços. 

IV – DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, com base nas razões de fato e de direito acima
desenvolvidas, recebo o Pedido de Esclarecimento formulado pela Empresa
MORAES & SANTOS SERVIÇOS Ltda  e encaminho os devidos esclarecimentos do
Edital  de  Pregão  Eletrônico  n.  001/2018/ADPVH,  o  qual  deverá  ser
disponibilizado nos Sites: Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e ainda,
no Portal de internet da ADPVH (https://ad.portovelho.ro.gov.br/), para
ciência de todos os interessados. 

Porto Velho, 29 de Outubro de 2018. 

Tatiane Mariano
Pregoeira/SML
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